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Súmula. Rescinde por Término de Contrato 
de servidora, contratada através do PSS n° 
001/2019 e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica rescindido por término de contrato 
da servidora, a Sra. Tainá Maria Marchioro, ocupante do cargo Professora, 
contratada pelo Processo Seletivo 001/2019, nomeada pela Portaria 
n°790/2021, matrícula n°853-2/1. 

Art. 20 . Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 12 de setembro de 202 

Gerso FT cisco Gusso 
Prefeito 
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